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Ucitacoês <liciüacDês@Íorllev com br,
Para:'pmc-lcí@gmail com' <pmclicit@gmail.com>

14 de maio de 2021 13 50

PÍÊzadc S€nhorÉs, boa lade,

Soliotaínos a geniileza para íespondêr n6so €cJeradm€íüo ebêixo. ÍÉÍêí€ntê eo paBgão êth €pígràf€,

Para 6 iteÍs d€siaque do tenno dê refêrénciâ âbáiro:
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Pêrgunlam$: PodeÍnos paniope. oferec€ndo os pmdulos com qualidade supenor produzÉos em polielileno? (os reservatóÍios ÍabÍicádos no matedâl POLIETILENO são

esp€ssuÍã 100% inspecionada, (v)maténa pnma lm% vngem; denue oulros)coníomê abôixo e manuâis em anero?

t:U\IDADE

]I?óó{AIX^ DAGUA EM FIBRÂ
CÀPACIDADE íx) LTTROS (CAIX^
DÁGUA EM FIBRÂ CÀPACIDADE 5(x)

LITROS)

l
óO?22<^IXÀ DiTGÚA FIBRA COM
CAPACIDAD€ PARA IMO LIÍR(X -
(CAIXA Í'ÀGUA FIBRA COM
CAPACIDÂDE PÀRA IM LITROS)

I]NIDADE

6I I4I4AIXÁ D'AGUA EM FIBRA.
COÀI CJTPACIDADE PARA ZMO
LITR(]§" (CAIXA D'ÀGUA EM FIBRA,
COM CAPAC1DADE PARA 2"MO
UTEOS-)

IJNÍDADÍ iI

UNIDADL ]E

68I57.CAIXA DAGUA FIBRÁ COM
CAPACIDADE PARA 5()0() LITRO}
(cAtx^ oÁcu^ FIBR^ coM
CAPACIDADE PÂRA JOM LIÍRG
(CAIXA DAGUA FIARA COM
CAPÁCIDAT» PARâ í[O LÍTRO6).}

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=30026ô4dÍs&vrew=pt&search=all&permthid=thread-P/o3A1699753242531420991&simpl=msg-F/o3A1699753 114

M Gmail PREFEITURA CRATEUS <pmclicit@gmail.com>
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(CAIX^ D^GUA FIBRA COM



19t05t2021

Br66óf3

Gmail - SolicitaÇão de Esclarecimenlo Edital 007/2021 FG/SRP

a

ô
E

E,+E.-EIF
! er," * r'ç.
! ur*r"* try
! m'** r'p"
! ua""r"a. t-"

t)2 J

722
2?7 r,65

2,3:

FORTI V

Certos de Vossa arençéo, agradec€mos
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PREFEÍTURA CRÁTEÚS <pmclicir@gmail com>
Pârâr Licilacoes <licilâco€s@fortlêv.com br>

11003

19 de mâlo de 2021 10 16

Bom diâ, solicjto quê o pedido de esclarecimenlo seja temb€m anexado ao sistemã elêtrônim BLL COMPRAS.

Livre de vírus www avast com

lTêíô dÀ áásasêÉ anlsors 6úfr.1

PREFEITURA CRÁrEÚS <pmclicit@gnail.com>
Para Licitâcoes <licitêcoes@Íortlev.mm br,

Solicilo que a empÍêsE sêjâ deüdanenle idenliÍicáda no pedido de êsclârêomênio, constandô informâçóes mínimâs, lais cômo ra2áo soââ|, CNPJ ê Íêspons,ivel lêgâ1. ê que
sela Íormallzado ínediândo documento oÍcial, para quê a rêsposLa seia dnecionâda fomalmenle âo solicilênle

Lembro que, coníormê o § 1" do An 23 do Decreto N" 1 0.024/201 I, o Pregêorio podêrá requisitar subsídios foÍmais ads rêsponsávêis pela ela borâçáo do edital ê dos

FAAIO GOMES OLIVERIA
PREGEOEIRO

Liwe de vÍrus u,!vw avast-mm

ireno dê FeNar.6 ánrmB úúôl

Liêitâcôês <licrtaco€s@íorlle!.com bÊ
Para: PREFEITURA CRATEIJS <pmclicii@gmail.com>

Prezados Senhorês, bom db

Dados dê nossa êmpres€:

CNPJ: 10.921.911O«)1{5

Râzáo Social: FoÍüev lndúslÍiâ e Comércio de Plásli:o6 LBa

End€reço: Viâ Âxiâl, sn - Polo PelÍoquíÍhico - Câmâç€ri./BÀ

R€spoírqivel: Luiz Paulo Sodé de Jêsus

CPF: 046.652-3S7-1í

contâlo: (27)2121-3€06

|Iêío dã EnsáseE deno6 @ro]

il 'r.r - GoMTRATO SOC!ÀL - ALTERAÇÃO 23 - FORTLEV MÂTR|Z BA.pdIo a722K

qt 0 -PROCURAçÃO + Doc LUlz PAULO SOORE -VAL27-1o-2022.pàls 3s5K

19 de maio de 2021 '10:18

Licitaêoês <lEitacoes@Íortlev com.bê
Parar PREFEITURA CRATEÚS <pmclicit@gÍnâil.com>

19 de maio de 2021 10:28

Náo coNeguimos postar no BLL apesârde êslar dêntro do prazo, segue telâ:

https://mail.google.com/maiUu/o?ik=3002664df5&view=pt&search=all&permthid=threâd-fyo3A1699753242531420991&simpl=msg-ry"3A1699753... 314
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í€aTllv 1{ou§Ítra E coraBo{, oÉ llÂ§rEl
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Dú../idã G! Esciar&imento a EíÍo
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OU'IORGANTE:

FoRTLEV lNDÚsÍRtA E coMÉRcrc DE PúsÍIcos LTDA - MÀimz" Pç$oe JuÍidicâ dtr dirciE p.ivdo,
ins$íu no CNPJ sob o Í)ó 10.921,9lll000l{5. com ssde nâ Via À\iâl- í+". Pólo Petíoquinico. Cârosad/B.A* CÉP,t2.810-
.120: FôRTLEv INDÚSTRIA E COMÉRCrc DE Pú§TTCOS LTDÀ* ffllAL ES, pçasoajündicê dc dírcito privsdo-
inscrit{ ainda no C}rPrÂ{F soà n" I0,9el.9ll&005"}9. mu §€d€ nô Rus §{te, Lorc 01. QD lr, n" 120. Uaino Cirit ll.
s€fr&,Es. cEP:9.168{62:. FORTLEV INDüSTRIA E COMÉnC|O DE PúSÍ]COS LTI}Â - FlLlÂL CE- rxs-st'a
jutidics de dirsib prirado. inscÍiiâ aiíd& ne CNPTMF sob ô" 10,921,91 t/00O1-58, con scdr na V BR I l6- l(m {& Pedra
B.aÍrcn ParsjuVCE. CEP 62-870{00: FORÍLEV INDÚ§rRlÂ Ê COMÊECÍO DE PLÁSTICOS LTDÂ - FtLtÀL PE.
pes:Qa jorldica dr dirriro privsdo. in$Íirâ ainda no CNPJ/MF sílh no 10.921,91 lôml-?7. com scdc ne Rodovia BR.l0 §ul,
n" ÀIol. Km gãXll 8) 93m5 CslFb 0t. Di$rih InduíÍisl §rm lisç!âo. CEP
51.501.$10: N)RTt,f,v tNDÚsTRtA E COMÉnClo DE pú§TrCO§ iÍEiro
p.ívsdo. insí,'rit{r ni, CNpt sob r" 10,91 1.91r,0008-El, cdn scdr na Ruo Teoede Ddrsd€dt'ü Ro&i8u€s de Alm€idú
lve.eôdor). ," 785, Di§riro lndusrrial Alfrcdo Relo, hêribd/§P, cEP 13.255425; FToRTLEV INDI'STRIA E
COMÉRCIO DE PúSTICOS LTDA - FILIAL §C. pessoo juridic! de dírcío p.ivdo, insêíllâ no CNPJ sob n'
10-921,9111000749. com scdc na Rodoria BR l0l, Km 7, yn', Câlpío 01. Coft€t& AÍ-âquÀíSC. CÊP 89-2'15400;
FORTLEV INDÚ§TR|A E COltÉRCrO DE PÚ§T|COS LTD^ ( i'tLtAL SFl, pê§!{ jüridiea dc direhe privedo.
inscíilo no CNPJ sob .911,000ó-10, co sEd. írrs Â!,cnid. PerJÍo CElcíirto t-§il! 501. EmpÍcsarial
Paolc§i (JoÍdn !É§i{). cEp 07.785-5{0: FORTLEV tNDÚStRtA E COMÉRC TICOS LTDÂ -
FILIAL GO- prssoaju*ricí de dirciÍo priva.lo, iÍr$Ílll m CNPI súb n' 10,921.91 l/001GO4, com sede m v VPJD, nê J-D-
Quadm ltl &ltruhs 0? a 06, Disríro ÂEÍoidü$i{t de tuápotiq tu@tiyco: NORDESTE INDú§TRIÁ E
COMtRCI() LTDA. Frssoa ju.idieâ de direiú pri'*o. inscrirr no Ltpl soU f 03.9m326ff001-]0, cúnt sed€ Ea Ruô H.
qurdra tl. Lorcs 05 à 16. §.'Ír'. Canq+8íilBÀ CEP {2.EoGqm: c ÁcUÁ VIVA DISTRIBUIDO*A DE MATEnIAIS DE
CONSTBUÇAO LTDA, pessoú juridiEa ds diÍsiio pÍiiado, inscrirô ainda no CNPJIMF sob n" I ?.513-0-32&001.55. com
s{:rrc oa lLur Sete. Lotê 01. QD 15. ü' 120, §êmr LOC- BaiIÍo Civir tl. §anc/EÍ CEP 29.1ó8{ó2. nç$e ãto n+íessnasdo
§snfoÍsre s Contralq Sosid.

OUTORCADO:

Luiz P.{h SodrÉ d. J.§!§, braúl€iro, casado, rcspoíÉvel flor lícil,çei inscrito no CPF sob ô í'046.652.39?-l l. ponarlor
dr Cdduh de ld§otidade n§ 1256.135 SSPIES. rçiid!Íltc e .romiciliâ.b ne Rür Humüsío dc Camtr,s n.' I l{9. Ed. Rio
lmgui Apto. 5{H. Jüíltfi Limoeim, SenslES. CEP 29.16{414,

PODERES;

Por !'stc iníÍumeíto c Í!e m.lhor Ígfr|a de di]rilc. ús ostorBúrlês íÔ|ndiún s eoa]srirüÊor s€u bâsaDte pÍoqrÍadsí. o
cutorgádô, parâ o Íim e$€tiÍiso de pmnoyer a ponicipoçào das mõndãntes cÍÍr lieitaç&i públicas ou privdar sm todÂ! as
súss tnodaltdades çm todo tcfiitdrio nacioÍrsl, rgluçrer ccíidô€s em órgõos p€Íticulôres ou públicoi sriam municipais.
csaduaii ,tdc.ais, arrtsÍqui&r. eÍnDrssa públíc4 lB^MÀ ftpáiiaÍírcll@ d. tbllcià FedÉrat ç dcmais ór!âô§, cnrçordsr (Ôfi
k dos os s§trs tçÍÍÍús, pÍstcgos c rcsurfl! diligerciâ, aros poàtcÍàxe§ llo iÉo dc licit3Êo. F&ralo 6sinâr csnuItos objsm d3
li€itatàl, podsÍrd{, §sinor demai§ Í§quaÍiú.árôi dei qu âtib. plÚsrchliÍ codagms. ÍcquÊrcÍ ç €onÍidÊnsirÍ sÉnh§.§" f[zrÍ
roya€ pmFoslss. ofeía, lârlecs. rcbâixüt prcsos, concedcr dr*contos PÍsdar sàrição, lerínfá-lis, trat§i8iÍ, dcaisriÍ É prôteáí
todos os âlos netesáriôs s cum?rirunto do 0rcscÍrtli mandado, inclusitç nomcar proeurador para paíicipaÍ de lisitâsüo.
enlim. praticar lodos os {os n cGsários ao bom e licl cumprimmm do pÍÊsqoE malrdnro,

DST,Â PROCURAÇÀO EM O

§era 37 de outubro de 202ô-

2á (VTNIÊ E QUATRO)

FoílÊv lrdú$riâ e
PresidçDt§ -

CPF,&IF n'

D'

/I<!.aaf

PROCURACÃO
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FORTLEV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LT
ALTER.AÇÃO E CONSOLIDAÇÂO CONTRATUAL NS 2

CN Pf /MF: 7O.9 27.9 7l / OOO 1-OS - N IRE : 29.2.033 739 3

Pelo presente instrumento os abaixo assinados:

FRANCISCO DE ASSIS TORRES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, Íesidênte ê domiciliado à Av. Estudantê José Júlio
dê Souza, nq 61 O, APTO - 1 .0O Í - Praia de ltapoã - CEP: 29..101 -83O, Vila Velha
- ES, portador da carteira de identidade no. 68O.136-SSP/ES emitida em
O3/O2/19A4 e CPF/MF na. 872.827 .987-53, filho de Bival Torres e Maria Rita
Reco Torres, nascêu em 14106/1966 no município de Linhares - ES; e,

ANTôN|O CARLOS TORRES, brasileiro, casado sob o regime de comunháo
parcial de bens, comêrciante, residente e domiciliado à Rua Elvira Neves Loyola,
n.e 35, llha do Frade, CEP: 29.057-060, Vitória - ES, portador da carteira de
idêntidade n,q 464.889-SPC/ES emitida em 07/O4/1979 e CPFlMF n.q
652.302.057-68, Íilho de Bival Torres e Maria Rita Reco Torrês, nasceu êm
O1lO8/1961 no município de Linharês - ES.

CARLOS VITOR TORRES, brasileiro, casado sob o regime de separação total
de bens, empresário, residente e domiciliado à Rua Carlos Nicoletti Madeira, na
60, Barro Vermelho, CEP: 29057-520, Vitória, ES, portador da carteira de
identidade n-e 2.046.292-SSP/ES emitida em 2O/11/2OO2, inscrito no CPF,/[\.í F ne

106.114.657-01 , filho de Antônio Carlos Torres e Julienê À/aria Sartori Torres,
nasceu em 22/O2ngA6 no município de Vitória - ES;

MARLLON MAYKOW TORRES, brasileiro, casado sob o regime de separaçáo
total de bens, com paclo antenupcial lavrado no cartório de registro civil e
tabelionato do distrito de Goiabêiras, rêgistrado no livro 3O2, Íolha(s) 121l121 ,

empresário, rêsidente e domiciliado à rua Carlos Nicoletti Madeira, nq 60, Barro
Vermelho, CEP:.29057-520, Vitória, ES, portador da carteira de identidade ne
2.13a.294-SSP/ES emitida em 22/07 /2OO4, inscrito no CPF/À/F nq 057.973.807-
A1 , Íilho de Antônio Carlos Torres e Juliene Maria Sartori Torres, nasceu em
1O/1O/19A7 no município de Vitória - ES;

RODRIGO TORRES ROSI, brasileiro, casado sob regime de separação total de
bens, com pacto antenupcial lavrado no cartório de registro civil e tabelionato do
distrito de Goiabeiras, registradô no livro B-O94, Íolha 28, empresário, residente
e domiciliado à rua Constante Sodré, nc 1313, Torre A, APÍ 2201 , Praia do
Canto, CEP 29055-420, Vitória, ES, portador da carteira de identidade n.a
2.134-472-SSP/ES emitida em O4/O3/2OO4, inscrito no CPF/tv1F n.e 119.-177.357-

Req: 8I IOOOOOI89942 Páginâ I

Junta Comercial do Estado da Bahia 'tzo2t2o2'l
CeftiÍco o Rêgistro sob o no 98042957 en 1 1 102J2021
Protocolo 219701822 de 09n212O21
Nome da empÍêsâ FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA NIRE 29203313938
Este documênto pode ser verificado em http://rêginjucêb.ba.gov.bí/AUTENTICÀCAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.âspx
Châncêla 1 655960í 8407996
Estâ ópia íoiautenticâde digitalmentê e assinada em 1210212021
por Tiâna R€ila M G de Araújo - Secretáriâ-Geral
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FORTLEV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PT,Á,STICOS LTD
ALTERTTÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRÂTUAL NS 23

CN PllMF: 10.927.9 11 / ooo 1-OS - N I RE: 29.2.033 739 3A

40, Íilho de Dorval Rosi Filho e Maria Aparecida Torres, nasceu em O8/O5/1
no município de Vitória - ES.

Únicos sócios da sociedade limitada de nomê empresarial FORTLEV
tNDÚSTRta E CoMERCto DE PLÁST|COS LTDA, rêgistrada lêgalmênte por
contrâto social devidamente arquivado na Junta Comêrcial do Estado da Bahia,
sob NIRE ne 29203313938, com sede Via Axial, S/N, Polo lndustrial de
Camaçari, BA, CEP 42-8.16-01O, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica./À/'lF sob o no 1 O.921 .91 1/OOOl -05. Rêsolvem, de comum acordo,
alterar e consolidar o Contrato Social, nos termos da Lei n0 10.406/2002:

Pelo presente instrumento particular de Cessão ê TransÍerência de Ouotas a
Título de Venda o sócio Francisco d6 Assis ToÍres na qualidade de vendedor
decide vender 7,5o/" (sete virgula cinco por cênto) das suas quotas
correspondente a 46,75'/o (quarenta e seis virgula setenta e cinco por cento) da
sua participação societária para os compradores Carlos Vitor Torres, Marllon
Maykow Torrês ê Rodrigo Torres Rosi, desta íorma as quotas vendidas serão
distribuídas para os compradores conÍorme mencionado abaixo;

a) O sócio Francisco de Assis Torres, cede e tÍansÍere a título de venda
2,57" (dois virgula cinco por cento) das suas quotas correspondente a
'17.471.'l '12 (dezessete milhões, quatrocentos e setenta e um mil, cento
e doze) quotas no valor total de R$ 17.471.1 12,00 (dezessete milhões,
quatrocentos e setenta e um mil e cento ê doze reais) para o comprador
Carlos Vitor Torres;

c') 2,5o/" (dois virgula cinco por cento) das suas quotas correspondente a
17.471.1 Í 2 (dezessete milhões, quatrocentos e setenta e um mil, cento
e doze) quotas no valor total de R$ 17.471.1 12,OO (dezessete milhões,

Re4: 8 I lOOOOOl89942 P(tgina 2

Junta Comêrcial do Estâdo da Bahia 12t02t2o21

Cedifico o Regisüo sobono M2957 em 1110i,2021
Prolocolo 2'19701822 de 0910212021
Nome da empresa FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO OE PLASTICOS LTDA NIRE 29203313936
Este documento pode sê. vêíificádo êm http://rêgin.juceb.bâ.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUÍENTlCACAO.aspx
Chãncelâ 'l 6559601 8407996
Esla ópia Íoiautenticada digitalmente e assinada em 1210212021
por Tianâ Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

dlr\Z

'U

| - Cessáo e TransÍerência de Ouotas a Título de Venda

b) 2,5'/o (dois virgula cinco por cênto) das suas quotas correspondente a
17.471.112 (dezessete milhões, quatrocentos e setenta e um mil, cento
e dozê) quotas no valor total de R$ 1 7.471 .1 l2,OO (dezessete milhões,
quatrocentos e setenta e um mil e cento ê doze reais) para o comprador
Marllon Maykow TorÍes:



FORTLEV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTD
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÂO CONTRATUAL NS 23

CNPI ,zMF: 1O.9 27.9 7l / OOO 1-OS - NIRE: 29.2.033L39 3

quatrocentos e setenta e um mil e cento e doze reais) para o comp
Rodrigo Tôrrês Rosi.

Face a deliberação acima, a "Cláusula 43 - Capital Social" do Contrato Social
da Sociedade passa a viger com a sêguinte rêdaçáo

*CLÁUSULA 4ê - CAPITAL SOCTAL''

O capital social é de 698.844.479,00 (Seiscêntos e noventa e oito milhões,
oitocentos e quarenta e quatro mil e quatrocehtos e setenta e nove leais),
dividido em 698,844.479 (Seiscentos e noventa e oito milhões, ê oitôcentos
ê quarenta e quatro mil, quatrocentos ê setenta ê nove) quotas, com valor
nominal dê B$ 1,OO (um real) cada, totalmente subscrito e já intêgralizado nestê
ato, ficando capital social assim distribuído aos sócios quotistas:

sÕ€l05 QUOTÂ.s VALÕR

FRANCISCO DE ASSIS ÍORRES 274-296-454 RS 274.296.45a,oo 39,2596

ÂNÍONIO CÀRLOS TORRES a-to.aoz-235 RS 27o.aG2,23s.oo 3a,75r)4

CÂRLOS VITOR TORRES 59-zlo1-741 R§ s9.do1.7a1.oo a,str
I\/IARI-LON MAYXO\IJ TOfiRES RS s9.401.7a1,oo 8,5í}%

RÔDRIGO TORRES ROSI 34-942-224 RS ?4.942.224,@ 5,OO

ToTÀT 694.44!-479 RS 69a.a44.479.oo 1m,oo

§ 1a A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, nos
termos do artigo 1.O52 da Lêi 10.406102, rêspondêndo solidariamente pela
integralização do capital social.

§ 2a É vedado aos sócios caucionar ou de qualquer Íorma penhorar ou onerar
suas quotas do capital social, no todo ou em parte, salvo consentimentos
expresso e prévio de sócios representando a maioria do capital social.

§ 30 Do total de 4,57. (oito virgula cinco por cento) das quotas detidas pelos
sócios CARLOS VITOR TORRES, MARLLON MAYKOW TORRES, 57" (cinco
por cento) foram recebidas por Íorça dos lnstÍumentos Particulares de Doação
celebrados em 02112/2015 e reÍerida doação foi Íeita com as cláusulas de
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§ 4e Na hipótese de morte dos donatários, as quotas doadas devêráo,
automaticamente, retornar ao doador, quando o doador sobÍeviver ao donatário,
nos termos do artigo 547 do Código Civil.

§ 5a Em caso de fusão, cisão ou incorporação da Sociedade, as quotas ou ações
correspondentes ao patrimônio Íusionado, cindido ou incorporado, emitidas pela
sociedade incorporadora, resultante da Íusão ou beneÍiciáriâ da cisão, Íicarão
automaticamente suieitas às cláusulas vitalícias de usufruto, inalienabilidade,
impenhorabilidade e incomunicabilidade.

ll - Alteracão da Cláusula 8ê - Cessão de Ouotas

Altera-se o § 2" da Cláusula 8a - Cessão de Quotas, que passa a ter a seguinte
redação: § 2e Mêsmo o percentual de 3,57ô (três virgula cinco por cento) do total
de I,5/o (oito virgula cinco por cento), das quotas detidas pelos sócios CARLOS
VITOR TORRES, MARLLON MAYKOW TORRES, ê o pêrcentual de 2,57" (dois
virgula cinco por cento) do total de 57. (cinco por cento) das quotas detidas pelo
sócio RODRIGO TORRES ROSI, embora não estejam com g.!égsg.!gs__dq
inaliênabilidâdê- incomunicabilidade e imDenhorabilidade, a cessão de
transÍêrência das referidas quotas somentê poderá ocoÍrer mediante a prévia ê
escrita autorização dos Sócios Grupo A. Transferências de quotas, direitos de
preÍerência na subscrição de quotas ou, ainda, a criação de ônus sobre as
mesmas, pelos Sócios Grupo B, em desacordo com as disposições desta
cláusula não serão válidas.
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, e total de 5 "/"
(cinco por cento) das quotas dêtidas pelos sócios RODRIGO TORRES ROSI,
2,5 7" (dois virgula cinco por cento) foram recebidas por Íorça dos lnstrumentos
Particularês de Doação celebrados em 0211212015 sêndo da mêsma Íorma,
reÍerida doaçáo Íoi Íeita com as cláusulas de inalienabilidade,
incomunicabilidade e lmDenhoÍabilidade.

lll - Alteracão da clausula 5ê - AdministraÇão

Os sócios decidem nomêar para o cargo de Gestor Corporativo de Gente &
Gestão o Sr. Robson Luis Gramacho AÍonso, brasileiro, casado sob o regime
da comunhão parcial de bens, Contador, portador da carteira nacional dê
habilitação ne O3538OO2228, expedida pelo órgáo DETRAN/ES ê CPF/MF nq
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596-462-765-04, residente e domiciliado na avenida Governador Eurico
Rezendê, no .130, AP 608 ED. Veredas, Jardim Camburi, GEP:29O92-O3O, Vitoria
- ES, Íilho Jose Carlos AÍonso e Maria de Fatima Gramacho AÍonso, nasceu em
01/o4h97A.

Os sócios decidem nomear para o cargo de Gestor de Unidade lndustrial o Sr.
Fabio Jose Fonseca, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de
bens, administrador, portador da carteira nacional de habilitação np

02469133673 expedida pelo órgão DETRAN/SP e CPF/MF ne 281 .829.558-07,
residente e domiciliado na rua Osvaldo Melli (Residencial Reserva da Mata), ne

472, Casa 1, Bosque, CEP: 13243-508, Vinhedô - SP, Íilho de Josê Carlos
Fonseca e Rosalina Maciel Fonseca, nasceu em 15/0711979, ocupara o cargo
de Gestor de Unidade lndustrial da Filial 07: Localizada na cidade de ltatiba,
Estado de São Paulo, na rua Tenente Deusdedith Rodrigues de Almeida
(Verêador), nq 785, Distrito lnduslrial AlÍrêdo Relo, CEP:.13255-425.

Os sócios decidem nomear para o cargo de Gestor de Unidade lndustrial o Sr.
Alder Colombo, brasileiro, solteiro, Contador, portadoÍ da cartêira de identidadê
na 2O.O75.415 - 72 SSPiBA, emitida em 26,1c4/2010 e CPF/MF na OO7.732.487-
06, residênte e domiciliado na Rodovia BA-O99 - Estrada do Côco, S/N, Cond-
Alphaville LN, QD T1 , LT 23, Vila de Abrantes (Abrantes), CEP: 42A27 -45O,
Camaçari - BA, Íilho de Valdir Elias Colombo e Dineusa Elena Zanotêlli
Colombo, nasceu em 02/08,/'1971, ocupara o cargo de Gestor de Unidade
lndustrial da Filial O2: Localizada na cidade de Cabo de Santo Agostinho, Estado
do Pernambuco, na Rodovia BR 1O1 SUL, do KM 92,OO1 ao KM 95,OO5, Ns
2.303, Galpão 01, Distrito lndustrial dê Santo Estevão, CEP: 545O3-O1O.

Os sócios decidêm nomear para o cargo de Gestor de Unidade lndustrial o Sr-
Luiz Paulo Guedes Gomes, brasileiro, casado sob regime comunháo parcial de
bens, Técnico êm Eletrônica, portador da carteira de identidade ne 7411O1O -
Policia Civil/GO, emitida em 1 0/01/20 1 I e CPF/À/F na 038.396.866-60, residente
e domiciliado na avenida Maranhão, S/N, APTO 1601 , Jundiaí, CEP:7511O-47O,
Anápolis - GO, filho Wilson Damasceno Gomes e Maria Stella Guedes Gomes,
nascêu em 3O/11/1977, ocupara o caÍgo de Gêstor dê Unidade lndustrial da
Filial 08: Localizada na cidade de Anápolis, Estado de Goiás, na rua VP-sD, no
5-D, Ouadra 10, Setor 02 a 06, Distrito Agroindustrial de Anápolis, CEP: 751 32-
120.
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Os diretores nomeados declaram sob as penas da Lei, que não estáo impedidos
de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou por condenação
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pÚblicos; ou
por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculalo;ou
contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra as
normas de deÍesa da concorrência, contra as relações de consumo, a Íé pública
ou a propriêdadê, enquanto perdurarem os eÍeitos da condenação.

Mudará os cargos dos administradores já existente no parágraÍo 2a ê passará a
ter a seguinte redação;
ULTI
§ 2o. Gestor com desionacão êsoecífica. O Gestor com designação especíÍica
poderá praticar os atos previstos no caput desta cláusula. Será necessária, no
entanto, autorizaçáo expressa dos sócios, mediante Reunião de Sócios
convocada para êste Íim, rêpresêntando a totalidade do capital social, para a
aprovação dos seguintes atos:

a) Prática de quaisquer atos que envolvam e/ou implique em
responsabilidad e para a sociêdadê acima do previsto no orçamento anual;

b) Estabelecimento de novos empreendimentos e/ou novas atividades a
serêm desempênhadas pela Sociedade;

c) Outorga de garantias, como concessão de Íiança e/ou constituição de
hipoteca, pênhor, pÍomessa de pagamênto em relação aos ativos da
sociedade ou rêalização de atos em benêÍício de tercêiros;

d) Operações de compra, arrendamento, venda, hipoteca, alienação ou
oneração, sob qualquer Íorma, de bens do ativo permanente da sociedade;
Assunção de empréstimos, Íinanciamentos e/ou qualquer obrigação
relacionada à obtênçáo de crédito, assim como a aprovação de qualquer
garantia ou caução para qualquer operação;

e) Outorga de procurações com poderes especíÍicos para quaisquer fins,
incluindo aquelas outorgadas para f ins iudiciais;

Í) Propositura de ações judiciais e/ou procedimentos administrativos.

Exercem o cargo de Gestor com designação êspecíÍica:

a) WESNEY VIEIRA DE ARAUJO, brasileiro, divorciado, administrador,
portador da carteira dê idêntidadê ne MG-2,646.288-SSP/MG e CPFIMF
451-755-276-49, residente e domiciliado na Rua José Nogueira Filho, n"
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190, Apto. 304, Fernão Dias, CEP: 31 .910-440, Belo Horizonte - MG, Íilho
de Wilton Picorelli de Araúio e Targina À,.1artha Vieira de Araújo, nasceu
êm 14lO1 /1 963 no município de Belo Horizonte - MG, ocupa o cargo de
Gestor de Unidade lndustrial da unidadê lndustrial localizada na cidade
dê Camaçari, Estado da Bahia, na Via Axial, S/N, Bairro Pólo
Pêtroquímico, CEP 42.A1 O-42O:

b) RIVALDO RENATO PEREIRA, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, Engênheiro, portadoÍ da carteira de identidade
ne 19273745-4-SSPISP e CPF/MF no í | 3-353.678-61 , residentê e
domiciliado na Rod. Norte Sul, S/N, CS 57, Parque Residencial
Laranjeiras, CEP: 29165-0lO, Serra - ES, Íilho de Renato Angelo Pêrêira
e Carmelita Gomes de Sá, nasceu em 1 5/O2l1969 no município de Glória
- BA, ocupa o cargo de Gestor Corporativo de Rotomoldagem;

c) MAURO RIESEMBERG BASTOS, brasileiro, casado sob o Íegime dê
comunhão parcial de bens, Engenheiro Mecânico, portador da carteira de
ldentidade no 8125639 SSP/SC e CPF/MF na 604.443.049-9í, residente
e domiciliado na Rua Aquidaban, na 98, Apto.7o3, AtiÍadores, CEP:
49.203-073, Joinville - SC, Íilho de Noltheneo Abel Bastos e Maria Urita
Riesemberg Bastos, nasceu em 27/O9/1964 no município de São Mateus
do Sul - PR, ocupa o cargo Gestor de Unidade lndustrial da Filial 05:
localizada na cidadê de Araquari, Estado de Santa Catarina, na Rod. BR
1Oí km 64,7, Galpão 01 , s/no, Gorveta, CEP: 89.245-OOO.

d) MARGOS CÉSAR DE LIMA E SOUSA, brâsileiro, casado sob o regime
de separaçáo total de bêns, engenheirô industrial eletricista, portador da
carteira de identidade no M-4.21O.573-SSP/MG e CPF/À/F ns
897.948.506-91, Íesidente e domiciliado na avênida Mario Cortêletti, nq
1OO, Apto. 3O2, Jardim da Penha, CEP: 29.060-190, Vitória - ES, filho de
André Luiz de Lima e Souza e Estella Dalva Souza, nasceu em
1O/O3/1972 no município de Vitória da Conquista - BA, ocupa o cargo de
Gestor de Unidadê lndustrial;

e) WENZEL BORMANN DE MORAES REGO, brasileiro, casado sob o
regime de comunhâo parcial de bens, engenheiro elétrico, portador da
carteira nacional de habilitação nq 0292758901 1-DETRAN/SP e CPF/MF
706-221 -914-20, residente e domiciliado na avenida Dante Michelini, n"
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1845, Mata da Praia, CEP: 29066-430, Vitoria - ES, Íilho de Man

Os sócios decidem extinguiÍ a Filial 06 que Íica localizada no município de
Itatiba, Estado de Sáo Paulo, na rua Tenente Deusdedith Rodrigues de Almeida
(VeÍeador), no 785, Galpáo A, Setor B - Bairro Distrito lndustrial AlÍredo Relo,
CEP: 1 3.255-425, inscrita no CNPJ/À/F no 1 0.921 .9 1 1/0006-1O e NIRE no
35-9.047A714-1, com destaque do capital social da ordem de R$ I.OOO.OOO,OO
(Um milhão de reais), valor este que será transferido para a malÍiz.

A matriz passa a ter o capital social com destaque da ordem de R$
628.143.í56,00 (Seiscentos ê vinte e oito milhões, cento e quarenta e três mil,
cento e cinquenta e seis reais)-

Por Íim, em vista as alterações listadas acima, resolvem os sócios, de pleno e
comum acordo, rênumêrar as cláusulas contratuais e consolidar o contrato social
da Sociedade, o qual já rêIlêtindo as alterações acima, passará a vigorar com a
seguintê rêdaçáo:

CONTRATO SOCIAL DA
FORTLEV INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.

FRANCISCO DE ASSIS TORRES, brasileiro, casado sob o regime de comunháo
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado à Av. Estudantê José Julio
de Souza, no 61 O, APTO - 1 .OO1 - Praia de ltapoã - CEP: 29.101 -83O, Vila Velha
- ES, portador da carteira de identidade na. 680. 136-SSP/ES emitida em
O3/O2/19A4 e CPF/MF ne. 872.827.987-53, Íilho de Bival Torrês ê Maria Rita
Reco Torres, nasceu em 14/06/1966 no município de Linhares - ES; e,
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Antônio dê À/oraês Rego e Weimar Bormann de Moraes Rego, nasceu
em OA/O4I1968 no município dê Rêcifê - PE, ocupa Dirêtor Corporativo
de Vêndas & Ívlarketing.

lV - Baixa de Filial

V - Alteracão da Cláusula 3ê - Sede e Filiais

CoNsoLrpAcÃo Do CoNTRATo SocrAL
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ANTôN|O CARLOS TORRES, brasileiÍo, casado sob o regime de comunhão
parcial dê bens, comerciante, residente e domiciliado à Rua Elvira Neves Loyola,
n.e 35, llha do Frade, CEP:29-057-060, Vitória - ES, portador da carteira de
idêntidade n.a 464.889-SPC/ES emitida em 07/O4l'1979 e CPF/MF n.q
652.302.057-68, Íilho de Bival ToÍres e Maria Rita Reco Torres, nasceu em
O1/OA/1961 no município de Linhares - ES.

CARLOS VITOR TORRES, brasileiro, casado sob o regime de separação total
de bens, empresário, residente e domiciliado à Rua Carlos Nicoletti Madeira, nq

60, Barro Vermelho, CEP: 29.057-520, Vitória, ES, portador da carteira de
identidade n.a 2.O46.292-SSP/ES emitida em 2O/11 /2OO2, inscrito no CPF/À/F nq
106.114.657-01, filho de Antônio Carlos Torres e Juliene Maria Sartori Torres,
nasceu em 22/02/19A6 no município de Vitória - ES;

MARLLON MAYKOW TORRES, brasileiro, casado sob o regime de separação
total de bens, com pacto antenupcial lavÍado no cartório de registro civil e
tabelionato do distrito de Goiabeiras, registrado no livro 302, Íolha(s) 121/121 ,

empresário, residente e domiciliado à Rua Carlos Nicoletti Madeira, ne 60, Barro
Vermelho, CEP: 29.057-520, Vitória, ES, portador da carteira de identidade ne
2.134.294-SSP/ES emitida em 22/07 /2OO4, inscrito no CPF/MF ne O57.973.8O7-
81 , Íilho de Antônio Carlos Torres e Juliene Maria Sartori Torres, nasceu em
1O/1O/19A7 no município de Vitória - ES;

RODRIGO TORRES ROSI, brasileiro, casado sob o regime de separação total
de bens, com pacto antenupcial lavrado no cartório de Íegistro civil e tabelionato
do distrito de Goiabeiras, Íegistrado o livro B-O94, Íolha 28, êmpresário, residente
e domiciliado à Rua Constante Sodré, na 1313, Torre A, APT 2201, Praia do
canto, cEP 29.055-420, Vitória, ES, portador da carteira de idêntidade n.q
2-134.472-SSP/ES êmitida em O4/O3/2OO4, inscrito no CPF/MF n.e 119.177.357-
40, Íilho de Dorval Rosi Filho e À/aria Aparecida Torres, nasceu em Oa/05/1988
no município de Vitória - ES.

CLÁUSULA íê - NOME EMPBESARIAL

A sociedade gira sob o nome empresarial FORTLEV INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PLÁSTICOS LTDA.
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§ 1e. As atividadês da sociedade foram iniciadas em 17/0612009 e seu pÍazo
de duraÇáo é indêtêrminado.

§ 20. O nomê êmprêsarial sêrá usado unicamente em negócios de interesse da
sociedadê.

ParágraÍo único: Matriz ê Filiais adotarão todas as atividades do obieto social.

Matriz: Com sua sede localizada no município de Camaçari, Estado da Bahia,
na Via Axial, S/N, Bairro Polo lndustrial de Camaçari, CEP: 42.816-010, inscrita
no CNPJ/MF na 10.921 .9Í1/0001-O5 e NIRE ne 29.2.0331393-A; com destaque
do capital social da ordêm dê R$ 624.í 43.156,OO (Seiscentos e vinte e oito
milhões, cento e quarenta e três mil, cento e cinquenta e seis rêais)-

Filial (}1 : localizada no município de Camaçari, Estado da Bahia, na av.
Comercial, no 20, andar O l , sala 03, Centro, CEP: 42.8OO-42O, inscrita no
CNPJ/MF nq 10.92.1 .91.1/0O02-96 e NIRE ne 29.9.01 11055-2; com dêstaque do
capital social da ordem de R$ 1O.OOO,OO (Dez mil reais).

Filial 02: localizada no município de Cabo de Santo Agostinho, Estado do
Pernambuco, Rodovia BR í01 Sul, do Km 92,00'Í ao Km 95,OO5, ne 2-303,
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CLÁUSULA 2ê - OBJETO SOCIAL

O obieto social é compreendido pelas atividades de:
a) lndustrialização, comercialização e exportaçáo de produtos em

poliêtileno;
b) Micronização, pigmentação e transÍormação de polietileno;
c) lmportação de máquinas e equipamentos para produção de polietileno;
d) lndustrialização, comercialização ê êxportação dê produtos em fibra de

vidro, PVC e Polipropileno;
e) Montagem e instalação em construções;
Í) Fabricação de Ferramentas industriais para moldes, moldes, modelos e

matrizes. partes, peças e acessórios; ê
g) Escritório de Apoio Administrativo;

CLÁUSULA 3ê - SEDE E FILIAIS
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Galpão O l , Distrilo lndustrial de Santo Estevão, CEP: 54503-01O, inscrita no
CNPJ/À/F ne 10.921 -91 1|OOO3-77 e NIRE ne 26.9.00651 99-9; com destaque do
capital social da ordem de R$ 1.OOO.OOO,OO (Um milháo de reais).

Filial O4: localizada no município da Serra, Estado do Espírito Santo, na Rua 07,
ne 12O Lotê 01 , Quadra XV, Bairro CIVIT ll, CEP: 29.16a-O62, inscrita no
CNPJ/MF na 10.921.91 1/OOO5-39 e NIRE nq 32.9.0048057-9; com dêstaque do
capital social da ordem de R$ 6-1.008,763,00 (Sessenta ê um milhôes, oito mil,
sêtêcentos e sessenta e três reais).

Filial 05: localizada no município de Araquari, Estado de Santa Catarina, na Rod.
BR 1Oí km 64,7, Galpão 01 , s/nq, Bairro Corveta, CEP: a9.245-OOO, inscrita no
CNPJ/MF ne 10.921 .911/o0o7-Og e NIRE nq 42.9.0106903-0; com destaque do
capital social da ordem de R$ 1.682.560,00 (Um milháo, seiscentos e oitenta e
dois mil, quinhentos e sessenta reais),

Filial 07: localizada no município de ltatiba, Estado de São Paulo, na Rua
Tenentê Dêusdedith Rodrigues de Almeida (Vereador), ne 785 - Bairro Distrito
lndustrial Alf redo Relo, CEP: 'l 3.255-425, inscrita no CNPJ/lv4F 1 O.921 .9.1 1/OO08-
81 e NIRE ne 35.9.0478779-5 com destaque do capital social da ordem de R$
1.OOO.OOO,OO (Um milhão de reais).

Filial 08: localizada no município de Anápolis, Estado de Goiás, na Rua VP-sD,
na 5-D, Quadra í O, Setor 02 a 06, Bairro Distrito Agroindustrial de Anápolis, CEP:
75.132-120, inscrita no CNPJ 10.921 .9'l 1/0o l 0-O4 e NIRE n" 52900941 289 com
dêstaque do capital social da ordem de R$ 5.OOO.OOO,OO (cinco milhôês de reais).

§ 1a- Toda movimentação financeira das unidades envolvendo as rubricas de
''Caixa" e "lnstituições Financeiras", das Filiais Íicaráo centralizadas na Matriz.

§ 2u. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechar Íilial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
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Filial O3: localizada no município de Pacaius, Estado do Ceará, na BR 116, Km
48, Pedra Branca, CEP: 62.87O-000, inscrita no CNPJ/MF ne 1 0.921 .9.1 

.l /OOO4-
5a e NIRE no 23.9.0054574-6; com destaque do capital social da ordem de R$
1.OOO,OOO,OO (Um milhão de reais).
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O capital social é de 698.a44.479,OO (Seiscentos e noventa e oito milhões,
oitocentos e quarenta e quatro mil e quatrocentos ê sêtênta ê nove reais),
dividido em 698.844.479 (Seiscentos ê noventa e oito milhões, e oitocentos
e quarenta e quatÍo mil, quatrocentos e sêtenta e nove) quotas, com valor
nominal dê R$ 1,OO (um real) cada, totalmente subscrito e iá intêgralizado,
Íicando capital social assim distribuído aos sócios quotistas:

§ocros qUOTÀS VALOR %

FRANCISCO DE ASSIS TORRES RS 274.296.45a,@ 39,25%

ANTONIO CARLOS TORRES 270.4o2.235 R9 270.&2.23s,OO 3A,75rÉ

CÀRLOS VITOR TORRES 59.401.781 Rs 59-401.7a1,OO a,50%

MARLLOH MAYKOW TORRES 59.40L.741 Rs s9.4OL7a1,OO 8,50%

ROORIGO TOFRES ROSI 34.94.2.224 Rs 34.942.224,OO 5,@%

TOTAL Rs 69A.a44.479,ú 100,0G%

§ | o A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, nos
termos do artigo 1 .O52 da Lei 10.406/02, respondendo solidariamente pela
integralização do capital social-

§ 2a É vêdado aos sócios caucionar ou de qualquer Íorma pênhorar ou onerar
suas quolas do capital social, no todo ou em parte, salvo consentimentos
expresso e prévio de sócios representando a maioria do capital social.

§ 3q Do total de 8,5"Á (oito virgula cinco por cento) das quotas detidas pelos
sócios CARLOS VITOR TORRES, MARLLON MAYKOW TORRES, 57" (cinco
por cento) Íoram recebidas por Íorça dos lnstrumentos Particulares de Doação
celebrados em 02/12/2015 e reÍerida doaçáo Íoi íeita com as cláusulas de

, e total de 5 "/"
(cinco por cento) das quotas detidas pelos sócios RODRIGO TORRES ROSI,
2,5 7" (dois virgula cinco por cento) foram recebidas por Íorça dos lnstrumentos
Particulares de Doação celebrados em 02/1212015 sendo da mesma forma,
refêrida doação Íoi Íeita com as cláusulas de inaliênabilidadê.
incomunicabilidadê e impenhoÍabilidade.
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§ 4e Na hipótese de morte dos donatáriôs, as quotas doadas deveráo,
automaticamente, retornar ao doador, quando o doador sobreviver ao donatário,
nos termos do artigo 547 do Código Civil.

§ 5q Em caso de Íusão, cisão ou incorporação da Sociedade, as quotas ou açôes
correspondentes ao patrimônio fusionado, cindido ou incorporado, emitidas pela
sociedade incorporadora, resultante da fusão ou beneÍiciária da cisáo, Íicarão
automaticamente su.ieitas às cláusulas vitalícias de usuÍruto, inalienabilidade,
impenhorabilidade e incomunicabilidade.

A sociedade será administrada e representada ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente por administradores, sócios ou não, designados como
Diretores, que serão nomeados para os cargos, pot ptazo indetêrminado, e terão
poderes para gestão e administração da sociedade, podendo, para tanto,
praticar todos os atos necessários ou convenientes à sua repÍesentação,
observado o disposto neste Contrato Social.
§ 1e. Diretor Presidente e Diretor Administrativo, poderão praticar todos atos
previstos no caput desta cláusula e terão, ainda, podêres isolados para
outorgarem das seguintes procuraÇões: Íins judiciais e poderes para realização
de atos administrativos de rotina, desdê quê limilados ao montante dê R$
1o.ooo-ooo,oo (dez milhõês de reais), e propositura de açóes .iudiciais e/ou
procedimentos administrativos. Será necessária, no entanto, autorizaÇão
expressa dos sócios, mediante Reunião dê Sócios convocada para estê Íim,
representando a totalidade do capital social, para a aprovação dos seguintes
atos:

a)

b)

c)

Prática de quaisquer atos que envolvam e/ou implique em
rêsponsabilidadê para a sociêdade acima do previsto no orÇâmento anual;
Estabelecimento de novos empreendimentos e/ou novas atividades a
serem desempenhadas pela Sociedade;
Outorga de garantias, como concessáo dê Íiança ê/ou constituição de
hipoteôa, penhor, promessa de pagamento em relação aos ativos da
sociedade ou realização de atos em beneÍício de terceiros;
Operações de compra, arrendamento, venda, hipoteca, alienação ou
oneração, sob qualquer Íorma, de bens do ativo permanente da

&

d)
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sociedade, desde quê tais operaçõês envolvam valores superiores a R$
l.OOO.OOO,OO (um milhão dê rêais);

e) Assunção dê êmpréstimos, Íinanciamentos e/ou qualquer obrigação
relacionada à obtenção de crédito, assim como a aprovaçáo de qualquer
garantia ou cauçáo para qualquêr opêração, dêsde que tais operações
envolvam valores superiores a R$ 1o.Oo0.ooo,oo (dez milhões de reais);

Í) Outorga de procuraçoes com poderes especíÍicos ê divêrsos daqueles
pÍevistos no § 2o acima.

Exerce o cargo de Dirêtor Presidente EUGÊN|O DE VASCONCELOS
FULGÊNCIO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
administrador, portador da cartêira dê idêntidade ne l\À-1 -245-527-SSP/MG e
CPF/[ilF na 598.287.906-10, residente e domiciliado na Avenida Talma
Rodrigues Ribeiro, S/n - Lote 01 , Ouadra 7 - Boulevard Lagoa - Serra - ES,
CEP: 29.'167-920, filho de José Fulgêncio e Nildête de Vasconcelos Fulgêncio,
nasceu em 17/04/1967 no município dê Pirapora - MG; ê,

Exerce o cargo de DiÍetor Administrativo AULUZ PRESTES, brasileiro, casado
sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, titular da carteira de
identidade ne 18.41 1.163-SSP/SP e CPF/MF ne 129.058.278-58, residente e
domiciliado na Av Dante Michelini, no 4595, Jardim Camburi, CEP:29O9O-O7O,
Vitória- ES, Íilho de Miguel Gêraldo Prestes e Rosa Maria Paiva Prestes, nasceu
em 24/01/1970 no município de Sáo Paulo - SP-

§ 20. Gestor com desionacão esoecíÍica. O Gestor com designação específ ica
poderá praticar os atos previstos no caput desta cláusula- Será necessária, no
entanto, autorizaçáo exprêssa dos sócios, mediantê Reuniáo de Sócios
convocada para este Íim, representando a totalidade do capital social, para a
aprovação dos seguintes atos:

S) Prática de quaisquer atos que envolvam e/ou implique em
responsabilidade para a sociedade acima do previsto no orçamento anual;

h) Estabelecimento de novos emprêendimentos e/ou novas atividades a
serem desempenhadas pela Sociedade;

i) Outorga de garantias, como concessão de Íiança e/ou constituição de
hipoteca, penhor, pÍomessa de pagamento em relação aos ativos da
sociedade ou realização de atos em benêÍício de têrcêiros;
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j) Operações de compra, arrendamento, venda, hipoteca, alienação ou
oneração, sob qualquer Íorma, de bens do ativo peÍmanênte da sociedade;
Assunção de empréstimos, financiamentos e/ou qualquer obrigaçáo
relâcionada à obtenção de crédito, assim como a aprovaÇão de qualquer
garantia ou caução para qualquer operação;

k) Outorga de procurações com poderes especíÍicos para quaisquer fins,
incluindo aquelas outorgadas para Íins.iudiciais;

l) Propositura de aÇões judiciais e/ou procedimêntos administrativos.

Exercem o caÍgo de Gestor com designação específica:

Í) WESNEY VIEIBA DE ARAUJO, brasileiro, divorciado, administrador,
portador da carteira de identidade nq À/G-2.646.288-SSP/MG e CPF/MF
451 .755.276-49, residentê e domiciliado na Rua José Nogueira Filho, n"
190, Apto. 304, Fernáo Dias, CEP: 3í.9'10-440, Belo Horizontê - MG, Íilho
de Wilton Picorelli de Araújo e Targina Martha Vieira de Araúio, nasceu
em 14/O1/1963 no município de Belo Horizonte - MG, ocupa o cargo de
Gestor de Unidade lndustrial da unidade lndustrial localizada na cidade
de Camaçari, Estado da Bahia, na Via Axial, S/N, Bairro Pólo
Pêtroquímico, CEP 42.81 O-42Oi

g) RIVALDO RENATO PEREIRA, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bêns, Engenhêiro, portador da carteira de identidade
ne 19273745-4-SSP/SP e CPF/MF ne 1 13.353-678-61 , residente e
domiciliado na Rod. Norte Sul, S/N, CS 57, Parque Residencial
Laranjeiras, CEP: 29165-01O, Serra - ES, Íilho de Renato Angelo Pereira
e Carmelita Gomes de Sá, nasceu êm 15/O2l1969 no municÍpio de Glória
- BA, ocupa o cargo de Gestor Corporativo de Rotomoldagem;

h) MAURO RIESEMBERG BASTOS, brasileiro, casado sob o regimê de
comunhão parcial de bens, Engênheiro Mecânico, portador da carteira de
ldentidade na 8125639 SSP/SC e CPF/MF ne 604.443.049-91, residente
e domiciliado na Rua Aquidaban, ne 98, Apto.7o3, Atiradores, CEP:
89.203-073, Joinville - SC, Íilho de Noltheneo Abel Bastos e Maria Urita
Riêsemberg Bastos, nasceu em 27/09/1964 no município dê Sáo À.rateus
do Sul - PR, ocupa o cargo Gestor de Unidade lndustrial da Filial 05:
localizada na cidade de Araquari, Estado de Santa Catarina, na Rod. BR
101 km64,7, Galpáo 01, s/na, Corvela, CEP:89.245-OOO.
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i) MARCOS CÉSAR DE LIMA E SOUSA, brasiteiro, casado sob o regime
de separação total de bens, engenheiro industrial eletricista, portador da
carteira de identidade ns M-4.21O.573-SSP/ÍV|G e CPFlÀrF ns
497.944.506-91 , residentê e domiciliado na avenida Mario Corteletti, no
1OO, Apto. 3O2, Jardim da Penha, CEP: 29.060 l90, Vitória - ES, filho de
André Luiz de Lima e Souza ê Estella Dalva Souza, nasceu em
1O/O3/1972 no município de Vitória da Conquista - BA, ocupa o cargo de
Gestor dê Unidade lndustrial;

j) WENZEL BORMANN DE MORAES REGO, brasilêirô, casado sob o
regime de comunhão parcial de bêns, êngênheiro elétrico, portador da
cartêira nacional de habilitação ne 029275890.1 1-DETRAN/SP e CPF/À/F
706.221 .914-20, residentê e domiciliado na avenida Dante Michelini, n.
1845, Mata da Praia, CEP: 29066-430, VitoÍia - ES, Íilho de Àrlanoet
Antônio de Moraes Rego e Weimar Bormann de Nroraes Rêgo, nasceu
em O8/O4l1968 no município de Recifê - PE, ocupa Diretor Corporativo
de Vendas & À/'larketing.

l) FABIO JOSE FONSECA, brasilêiro, casado sob o regime da comunhão
parcial de bens, administrador, portador da carteira nacional de
habilitaÇão ne 02469.133673 expedida pelo órgáo DETRAN/SP e CPF/MF
nq 281 .829.558-07, residente e domiciliado na rua Osvaldo Melli
(Residencial Reserva da Mata), ne 472, Casa 1 , Bosque, CEP: 1 3283-SO8,
Vinhedo - SP, Íilho de Jose Carlos Fonseca e Rosalina À,,íaciel Fonseca,
nasceu em 15/O7/1979, ocupa o cargo de Gestor de Unidade lndustrial da
Filial 07: Localizada na cidadê de ltatiba, Estado de São paulo, na rua
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k) ROBSON LUIS GRAMACHO AFONSO, brasileiro, casado sob o regime
da comunhão parcial dê bens, Contador, pofiador da carteira nacional de
habilitação na 03538002228, expedida pelo órgão DETRAN/ES e CPF/MF
na 596.462-765-O4, Íesidente e domiciliado na avenida Governador Eurico
Rezende, nc 130, AP 60A ED. Veredas, Jardim Camburi, CEP:29O92-O3O,
Vitoria - ES, Íilho Jose Carlos AÍonso e Maria de Fatima Gramacho
Afonso, nasceu êm 01/O4/197A, ocupa o cargo de Gestor Côrporativo de
Gente & Gestão.



FORTLEV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nq 23

CN PJIMF: 10.921.9 1L / OO O 1-OS - N IRE: 29.2.033 1-393A

Tenente Deusdedith Rodrigues de Almeida (Vereador), ne 785, Distíito
lndustrial AlÍredo Relo, CEP: 13255-425.

m) ALDER COLOMBO, brasileiro, solteiro, Contador, portador da carteira de
identidade na 2O.O75.415 - SSP/BA, emitida em 26/04/201O e CPF/MF ne

OO7.732.4A7-06, residente e domiciliado na Rodovia BA 099 - Estrada do
Côco, S/N, Cond. Alphaville LN, OD T1 , LT 23, Vila de Abrantes
(Abrantês), CÉPt 42827 -450, Camaçari - BA, Íilho de Valdir Elias
Colombo e Dineusa Elena Zanotelli Colombo, nasceu em O2/OA1971,
ocupa o cargo de Gestor de Unidade lndustrial da Filial O2: Localizada na
cidade de Cabo Santo Agostinho, Estado do Pernambuco, na Rodovia BR
1O1 SUL, do KM 92,00 Í ao KM 95,OO5, Ns 2.303, Galpão 01, Distrito
lndustrial de Santo Estevão, CEP: 545O3-Ol O.

n) LUIZ PAULO GUEDES GOMES, brasileiro, casado sob regime
comunháo parcial de bens, Técnico em Eletrônica, portador da carteira de
identidade n0 741 1O1O - Policia Civil/GO, emitida em 1O/O1/2O19 e
CPFlMF nq O38.396.866-60, residente e domiciliado na avenida
t\raranhão, S/N, APTO 1601 , Jundiaí, CEP: 7511O-47O, Anápolis - GO,
Íilho Wilson Damasceno Gomes e Maria Stella Guedes Gomes, nasceu
em 30/Í 1/1977, ocupa o caÍgo de Gestor de Unidade lndustrial da Filial
(,8: Localizada na cidade de Anápolis, Estado de Goiás, na rua VP-sD, ne
5-D, Ouadra 1O, Setor 02 a 06, Distrito Agroindustrial de Anápolis, CEP:
75132-120.

§ 3s. É vedado aos diretores, procuradores e empregados da sociedade
conceder Íianças ou avais ou contrair obrigações de qualquer natureza em nomê
da sociedadê em operações estranhas aos negócios e obietivos sociais.

§ 4o- A sociêdade poderá ser administrada pÕr administrador não sócio,
hipótese êm que sua destituição operar-sê-á por votos representando mais da
mêtade do capital social, nos termos do art. 1.076, ll da Lei 1O.406/02.

§ 54. Os diretores terão direito a uma remuneração mensal, cujo montante será
fixado em reunião de sócios.
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§ 7e. Os atos praticados por diretores ou procuradores, êm excesso aos
podêres quê lhes foram conÍeridos, ou sem a observância às cláusulas
pactuadas no presente Contrato Social, sêrão nulos e inoperantes perante
terceiros, respondendo o praticante perante a Sociedade e terceiros.

Os Sócios reunir-se-ão sêmpre que necessário, inclusive para deliberação das
matérias indicadas no artigo 'l .O7'l da Lei 1 0.406102, mediante convocação de
qualquêr sócio, com antecedência de 5 (cinco) dias. As deliberações serão
sempre tomadas por maioria de votos cabendo um voto a cada quota, salvo sê
quórum maior Íor exigido nos termos da Lei 1O.406/02 ou neste Contrato Social.

§ le As matérias abaixo dêscritas dependem da aprovação exprêssa dos
''Sócios Grupo A":

a) Aprovação das contas dos âdministradores, até o último dia do quarto mês
subsequênte ao término do exercício social;

b) Elaboração do plano orçamentário da Sociedade;
c) DeÍiniçâo das regras e preços de mercado para venda dos produtos

produzidos pela Sociedade;
d) DeÍinição da distribuição de lucros ê dividendos, incluindo os valores e

pêriodicidade de distribuição:
e) Eleição e destituição de administradorês;
Í) Fixaçáo da remuneração dos administradores
g) lncorporaçáo, Íusão, cisão, transÍormação ou dissoluçáo da Sociedade, ou

ainda a cessação do êstado de liquidação;
h) Nomeação e destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas;
i) Pedido de Recuperaçáo Judicial ou Extraiudicial;
j) Alienaçáo de bens de valores relevantes ê Íundos de comércio, Íianças e

avais
k) Eleição, destituição, Íixação dê remuneração e prazo de mandato de

membros do conselho Íiscal;
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§ 6e. Salvo o previsto no § 2e acima, a sociedade poderá outorgar procurações
mêdiante a assinâtura isolada de um Diretor Geral- As procuraçóes deverão
conter poderês especÍÍicos e o respêctivo prazo de validade, êxceto aquelas
outorgadas para Íins .iudiciais.

CLAÚSULA 6e - REUNIóEs DE sóc|os
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l) Outros assuntos de interesse social.

§ 2n A reunião de sócios será instalada com a presença, em primeira
convocaÇão, de titulares de no mÍnimo 757. (sêtenta ê cinco por cênto) do capital
social e, em segunda, com qualquer número.

§ 4e O sócio ausente poderá votar por e-mail, carta ou Íax, ou ser representado
através de procurador, correspondendo cada quota a um voto nas deliberaçôes
sociais.

§ 5o Qualquêr alteração do presente contrato dependerá da aprovaçáo de sócios
representando, no mínimo 757" (setenta e cinco por cento) do capital social,
conÍorme dispõe o art. I .076, I da Lêi ne 10.406/02.

§ 6q As deliberações, desde quê tomadas em conformidade com a lei e o
presente Contrato, vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes;
e constarão de atas que serão assinadas por todos os presentes e quando
necessário, levadas a registÍo.

Nos têrmos do artigo 1-076, inciso l, da Lei n.e 1O.406/02, o presêntê Contrato
Social poderá ser alterado no todo ou em parte, por deliberação de sócios que
representem, no mínimo,7a (três quartos) do capital social da Sociedade, sendo
este o quórum necessário para a aprovação de incorporação, Íusão, dissolução
da Sociedade ou cessação do estado de liquidação, e alienação de bens de
valores rêlevantes e Íundos de comércio, Íianças e avais.
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§ 3a As convocações poderão ser fêitas por fax, e-mail ou carta rêgistrada com
aviso de recebimento, valendo o comprovante de envio ou recebimento,
conÍorme o caso, como prova de convocação válida- A convocaçáo é dispênsada
caso todos os sócios estêiam presentes.

CLAÚSULA 7ê - ALTERAGóES coNTRATUAIS

§ 1n O instrumento de alteração do Contrato Social será assinado,
necessariamente, pelos sócios que representem o quórum reÍerido na cláusula
acima. Havêndo sócio divergente ou ausênte, constará do instrumento de
alteração essa circunstância para Íim de arquivamento do Registro do Comércio
e ressalva dos dirêitos do interessado.
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Fica convencionado como sócios do Grupo "4" os sócios: FRANCISCO DE
ASSTS TORRES, ANTÔN|O CARLOS TORRES, e, sócios do Grupo "8"
CARLOS VITOR TORRES, MARLLON MAYKOW TORRES e RODRIGO
TORRES ROSI.

A cessão e transÍerência de quotas dos Sócios Grupo A seráo livres para
quaisquer sócios.

§ I a Em decorrência das Ouotas dos Sócios Grupo B, estarêm gravadas com as
,a

cêssão ê transÍêrência das quotas dos Sócios Grupo B, excetô mediante a prévia
e escrita autorização dos Sócios Grupo A, ficam êxprêssamentê vedadas, não
podendo os Sócios Grupo B, direta ou indiretamênte, alienar ou por qualquer
Íorma transÍerir ou outorgar ou criar em favor de quaisquer terceiros, por
qualquer meio que seja: (i) quaisquer ônus sobre as Ouotas dos Sócios Grupo
B; (ii) quaisquer direitos de aquisição de tais quotas, (iii) quaisquer direitôs dê
subscriçáo, opçóes ou quaisquer outros direitos de aquisição das quotas das
Sociedades que, caso êxêrcidos, autorizariam tal terceiro, direta ou
indiretamente, a tornar-se sócio da Sociedade. Transferências de quotas,
direitos de preÍerência na subscrição de quotas ou, ainda, a criaçáo de ônus
sobre as mesmas, pelos Sócios Grupo B, em desacordo com as disposiçóes
desta cláusula não serão válidas.

§ 2a lvlesmo o percentual de 3,57. (três virgula cinco por cento) do total de 8,57"
(oito virgula cinco por cento), das quotas detidas pelos sócios CARLOS VITOR
TORRES, MARLLON MAYKOW TORRES, e o percentual de 2,5/" (dois virgula
cinco por cênto) do total de 57. (cinco por cento) das quotas detidas pelo sócio
RODRIGO TORRES ROSI, êmbora não êstejam com cláusulas de
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§ 2a Na hipótese de ser necessário alterar o contrato social apenas para adequar
a sua redação à decisão dos sócios sobre matérias cujos quóruns de deliberação
seiam inÍeriores a 74 do capital social, a alteração contratual poderá ser assinada
por tantos sócios quantos bastem para atingir o quórum da matéria êm questão,
desde que não seiam Íeitas outras modiÍicações.

CLAÚSULA 8. - CESSÃO DE QUOTAS
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ncomunicabilidade e im horabilidade a cessão de
transterência das reÍeridas quotas somente podêrá ocorrer mêdiante a prévia e
escrita autorização dos Sócios Grupo A. TransÍerências de quotas, dirêitos de
preÍerência na subscrição dê quotas ou, ainda, a cÍiação de ônus sobre as
mesmas, pelos Sócios Grupo B, em desacordo com as disposições dêsta
cláusula não serão válidas.

Assiste ao sócio quê divergir da âlteração do Contrato Social, a Íaculdade dê se
retirar da Sociedade mediante o reembolso da quantia correspondente ao valor
de suas quotas, observando-se o disposto na Cláusula 11ê que trata da Íorma
de pagamento do reembolso, desde que a reclame à Sociedade no prazo de 30
(trlnta) dias subsequentes à data da Reunião de Sócios, através de NotiÍicação
Judicial ou Extrajudicial.

§ 1e Nos termos do artigo 1.O45 da Lei 10.406102, os sócios representando mais
da metade do capital social poderão, mediante alteração contratual, deliberar a
exclusáo de qualquer sócio em reunião convocada especialmente para este Íim,
efetuando-se o pagamênto das quotas do sócio excluído na Íorma aqui prevista.

§ 2a Na hipótese do Íalecimênto dê um dos sócios dos Sócios Grupo A, a
Sociedade não se dissolverâ e nâo haverá o ingresso dos herdeiros, sendo que
o pagamento das quotas do sócio falecido será realizado conÍorme disposto na
Cláusula 1 

.l ê.

§ 3" Na hipótese do Íalecimento de um dos Sócios Grupo B, a Sociedade não se
dissolverá, sendo vedado o ingresso dos herdeiros na sociedade. As Quotas
detidas pelos Sócios Grupo B, que Íoram recebidas por doação dos Sócios
Grupo A, se o falecimento de quaisquêr dos Sócios Grupo B ocorrer
anteriormente ao Íalecimento dê quaisquer dos Sócios Grupo A, reÍeridas Ouotas
dos Sócios Grupo B deverão, automaticamênte, retornar ao respectivo sócio dos
Sócios Grupo A que tiver realizado a doaçáo, as demais Ouotas não proveniente
de doação seguem o disposto na Cláusula 1 14.

§ 4q ConÍorme estipulado no lnstrumento Particular de Venda a Título de
Antecipação de Legítima, celebrado em O2/12/2015, na hipótese de Íalecimento

Req: 81 I OOOOOl89942 Pásina 2l

Junta Comercial do Estado da Bahia 12toz2o21
Certifico o Registro sob ono M2957 em 1110212021
Protocolo 2í9701822 de OgnA2O21
Nome dâ emp.esa FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA NtRE 29203313938
Este documênto pode ser vêrificádo êm http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAô.aspx
Chancela í65596018407996
Esta cópie foi autênticádâ digitalmente ê assinàda em 1210212021
por Tiana Regila M G de Araú,o - Secretáriâ-Gerâl

ES
9.o

&
'UCEB

CLAÚSULA 93 - RETIRADA. EXGLUSÃo. FALECIMENTo E ESTADo GIVIL
DESóCIO
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do sócio ANTÔNIO CARLOS TORRES ocorrer anteriormente aos sóci OS

CARLOS VITOR TORRES e MARLLON MAYKOW TORRES, para Íins de
colaçáo, o valor das quotas doadas deverá ser descontado do quinháo
hereditário a ser destinado ao CARLOS VITOB TORRES e MARLLON
MAYKOW TORRES, sendo que a apuração do valor das quotas doadas deverá
ser Íeita na data da abertura da sucessão, considerando os critérios de apuração
de haveres deÍinidos na Cláusula 1 1 a-

§ 5a Na hipótese do falecimento de quaisquer dos Sócios Grupo B ocorrer
posteriormente ao falecimento de quaisquer dos Sócios Grupo A, a Sociedade
não sê dissolverá ê não será permitido o ingresso dê herdêiros no quadro
societário da Sociedade, sendo que o pagamento das quotas do sócio falecido
será realizado conforme disposto na Cláusula 1 

.l e.

§ 6q Na hipótese dê ocorrêÍ sepâração, divórcio ou rompimênto de união estável
de qualquer dos sócios, as quotas do capital a que, êm virtude do regime de
casamento, seu côn.juge ou companheiro eventualmente esteja legalmente
intitulado, por Íorça da partilha de bens, não lhe poderão ser transferidas,
aplicando-se o quanto disposto nas cláusulas seguintes.
a) O valor eventualmente devido será pago exclusivamente pelo sócio ao seu

ex-cônjuge, e na impossibilidadê de aquisição de tais quotas, estas poderão
ser adquiridas pelas própria Sociedade, as quais serão então mantidas em
tesouraria.

b) Na hipótese de reembolso do valor das quotas, a ser pago pela Sociedade,
a apuraçeo e o pagamento dos valores eventualmente devidos ao ex-
cônjuge sêráo efêtuados cônÍorme disposto na Cláusula 1 

.l a-

c) Toda e qualquer despesa que a Sociedade venha a ter em virtude do
questionamênto êm iuízo por parte do ex-cônjugê em rêlaçáo às quotas
obieto da partilha de bens, será de responsabilidadê do sócio que estiver se
separando ou sê divorciando, principalmente, mas não limitado a honorários
advocatícios, honorários periciais e custas judiciais.

A Sociedade não se dissolverá pelo Íalecimento, incapacidade, exclusáo ou
retirada, de qualquer dos sócios, êntrando em liquidação nos casos previstos em
lei, ou por deliberação dos Sócios Grupo A. Os sócios, na Íorma da Cláusula 6a
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CLAÚSULA lOE - DISSOLUCÃO
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- Reuniões de Sócios, estabelecerão o modo de liquidação, nomeand oos
liquidantes e fixando sua remuneraçáo.

CLAÚSULA11ê-RE BÔLSO DAS OUOTAS

Na hipótese de retirada e/ou venda de quotas dos Sócios Grupo A, e na retirada
e/ou venda de quotas dos Sócios Grupo B, o valor de rêembolso das quotas será
dêterminado de comum acordo entre os mesmos, e na hipótese de Íalêcimento
dos Sócios Grupo A e/ou Íalecimento e/ou exclusão dos Sócios Grupo B
posteriormênte aos Sócios Grupo A, o valor do reembolso das quotas será
determinado pela multiplicação do EBITDA das Sociedades pôr 7,5, dividindo-sê
o valor obtido pelo número de quotas detidas pelo sócio nas Sociedades à data
da retirada, Íalecimento ou exclusão, eÍetuando-se o pagamento da seguinte
Íorma: 'l O"/" (dez por cento) do valor à vista e o saldo restante em 48 (quarenta
e oito) prestações mensais, consecutivas, corrigidas monetariamente pelo IGP-
M e acrescidas de juros dê 67" (seis por cento) ao ano, contando-se o prazo de
30 (trinta) dias a partir da data da autorização judicial, no caso de Íalecimento,
ou da notiÍicaçao de rêtirada ou ainda da deliberação da exclusão, conforme o
caso.

§14 Na hipótese do Íalecimento do sócio ANTÔN|O CARLOS TORBES ocorrer
anteriormente aos sócios CABLOS VITOR TORRES e MARLLON MAYKOW
TORRES, as rêfêridas quotas detidas por tais sócios e rêcebidas por doação,
por força do lnstrumento Particular de Doação a Título de Antecipação dê
Legítima celebrado em 02/12/2015, em ÍazAo do artigo 544 do Código Civil,
constituirão como adiantamento do total da herança que lhes cabe, não sendo
devidos os valores previstos na cláusula acima, relativos a parte do
adiantamênto dê herança êÍêtuado.

§2e Em caso de falecimento dos Sócios Grupo B, as reÍeridas quotas detidas por
tais sócios e recebidas por doação, deverão, automaticamente, retoÍnar ao
rêspectivo doador, sócio do Grupo A, não cabendo qualquer valor aos herdeiros
do sócio do Grupo B-

§3o O cálculo do valor do reembolso das quotas será determinado pela
multiplicação do EBITDA da Sociedade poÍ 7 ,5, dividindo-se o valor obtido pelo
número de quotas dêtidas pelo sócio nas Sociedades à data da retirada,
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Íalecimento ou exclusão, sendo calculado com
balanços anuais da Sociedadê.

base nos 03 (três) últimos

CLÁUSULA 12ê - EXEFlÍ:ta:tô sôclÂL

O exercício social iniciar-se-á em primeiro de janeiro de cada ano e terminará
em trinta e um de dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis previstas em Lei, que serão
apreciadas na reunião de sócios.

§ 1e. Os lucros ou as perdas, dêpois de feitas as provisões legais e
tecnicamente Íecomendadas, terão o destino que os sócios indicarêm, podendo
os lucros seÍem distribuídos independêntemente da proporção do percentual de
participação no capital social e a qualquer época, dentro da capacidade
Íinanceira da sociedade e aprovada em reunião dos sócios cotistas.

§ 2o. Havendo antecipação de lucros e quaisquer outras retiradas semelhantes,
e, ao final do exercício social estes não se realizarêm, os sócios se obrigam a
repor as quantias recebidas a estes títulos, corrigidas monetariamente pelo
índice do IGP-FGV, no prazo máximo de até trinta dias contados do
encerramênto do exêrcício.

A Sociedadê deverá observar a quaisquer acordos entre os sócios, que
estiverem arquivados na sede da Sociedade, de acordo com o previsto no Artigo
1 18 da Lei 6.404/76 ("Acôrdo de Sócios"). Na hipótese de conÍlitô entre as
disposições destê Contrato Social e do Acordo de Sócios, as disposiçóes do
acordo de sócio prevalecerão- Os sócios exercerão seu direito dê voto e outros
direitos e poderes a eles conferidos de modo a dar cumprimênto às disposições
do Acordo de Sócios, e providenciarão quaisquer altêÍaçóes ao Contrato Social
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CLÁUSULA í3q - FORO

Fica elêito como foro competênte para dirimir quaisquêr quêstóes oriundas do
presente instrumento de contÍato social, a comarca de Gamaçari no Estado da
Bahia, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que sêia.

CLAÚSULA í4ê - ACORDO OE SÓCIOS
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que sejam necessárias para dar cumprimento às suas disposições.

GLAÚSULA-I5ê - DECLARACÃO DE DESIMPEDTMENTO

Os sócios e os administradores ratiÍicam, individualmente, que não são
impedidos por lei especial, bem como não estáo incursos em quaisquer crimes
previstos em lei que os impeçam de exercer atividades mêrcantis ou a
administração de sociedades empresárias, e que tampouco íoram condenados
à pena que vede, ainda que temporariamente, o acêsso a cargos públicos, nem
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, contra o sistema Íinancêiro naciônal, contra as
normas de defesa da concorrência ê relações de consumo, a Íé pública ou a
propriedade.

Camaçari (BA), OS de fevereiro de 2021 .

Sócios

o Ê Êt,

H>-a
FO<
O zb
2tÉ tr6
ZOEÔl>:OOÔ4 71 

=

Í,.!

@b>Ô

Hô:<Ô
NOrÉp

-:EN.!rr:D6ô

C:ÉNÔ

t{ H úl

ô o >Jlo!-33 ç -<

ú=-<

o=oe
z<6=

< rN
E!O>@a 2t ;t '.:
>!ÍoÔ

}> N !r Éó

:, o rb

eo

PáEi,la 25

ANTÔNIO CARLOS TORRES
CPF/MF: 652.302.057-68

CARLOS VITOR TORRES
CPF/MF: 1 06.1 1 4.657-01

FRANCISCO DE ASSIS TORRES
CPF/M F : A7 2.427.947 -53

MARLLON MAYKOW TORRES
CPF/MF: 057.973.407-81

{2
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t

E, por êstarêm assim justos e contratados, assinam este instrumênto.

RODRIGO TORRES ROSI
CPF/MF: 1 1 9.177.357 -4O
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EUGÊNIO DE VASCONCELOS
FULGÊNCIO
CPF/MF: 594.287.906-1 O

WENZEL BORMANN DE MORAES
REGO
CPF/MF: 7 06 -221 -91 4-2O

MARCOS CÉSAR DE LIMA E
SOUSA
CPF/MF: 897.944.506-9í

ROBSON LUIS GRAMACHO
AFONSO
CPF/MF: 596.462.7 6'5-Íl,4

ALDER COLOMBO
C P F/M F : OO7.732.4A7 -06

MAURO RIESEMBERG BASTOS
CPF/MF: 604.443.049-91

AULUZ PRESTES
CPF/MF : 451 .7 55.27 6-49

WESNEY VIEIRA DE ARAUJO
GPF/MF: 451.7 55.27 6'49

FABIO JOSE FONSECA
CPF/MF: 241.829.554-07

LUIZ PAULO GUEDES
CPF/MF: O3a.396.866-60

PÍ]
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oo2 - ÀLTERaçÀO
EvE\TO 02r - ÁLTERÁCAO DE DADOS (EXCETO \OÀtE EMPRESÀRI-IL)

29201:t rf938
J l0 s2t 9l l/000t 05
TIFICO O RECISTRO EM I I/O2/2O21

TD

t

LO ARQUMMENTO 9aO42957 DE 1t/O2l2O2r DATA A

O5797:AO?AI MARLLONMAYKOW

ppf 106l l46s7ol - C-ÀRLOS VITOR TO

pf: I 19l7715?40 - RODRIGO TORRES

pt 65230205768 - ANTONIO CARLOS

87242794751 - FRANCTSCO DF ASSrS TORRES

I I]]5]6?116I , RI\/ALDO RENATO PEREIR-A.
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F(JRTLEV INDUSTT{IA E CONIERCIO DE PLASTICOS LTI'.{

\,ÂTRIZ
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

|!()\IE DA EI\IPRESÁ. F()RTLEI/ t§-DUSTRIA E C()ÀrERCI() DE PLASTICOS LTDÂ

PROTOCOT_O 2197íJ1422 - 0910212021

4.TO 0o2 - aLTER-^çÃO

EvEr-TO 021 - ALTERÁCAO DE DADOS (EXCETO \*OME EMPRES,LRLIL)

}tATRIT-

J"_..._-.*

NIRIr 29203311938
J r 0 921 9r r/0{)01-o5

ERTIFICO O REGISTRO EM I I/O2I2O2I
LO ARQUI MENTO 94042957 DE 1t/O2l2O2I DltTÀ A c It

,^.<]
&/-

Illtr\"\itl-
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28 , E)(TTNCAO DE FILIÂL EM ÔL'TR À UE ARQUIVAMENTÔ

451-7552t619 \À ESNEY VtEtR-A DE ALAU

pf: 59424790610 - EUGENIO DE V

pÍ: 6044130À991 MAURO RTESEMBERG

Ot 70ó2219142O - \I/ENZEL BORMANN

apf: 39794850691 - MARCOS CESAR DE

Cpt: 00771248706 - ALDER C()L()\,íBô

pr-: OlSf(X8666o - LUIz PAULO GUEDES

apf: 2ar82os§8o7 - FABto JosE FONSECA

pl: 129058:7354 - AULUZ PRESTES

pt: 59@ó276504 - ROBSON LUIS GRAWACHO ArONSO

:<- e-rro- *r é ttl @zF

TI-ANA RECILA M G DE A RÁ.UJO

SecÍeária-Gerâl
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LO ,A.RQUTVAMENTO 98042957 DE I I,'O2l202I D-ATA A

. EXTINC,{Ô DE FILIÁI EM OLiTR-{ UF ÁRQUI\/ÀMENTO:

lt

";'

I}l{,-1Sirr,

earo_ H- é. étL @-à.F

TIÁ.NA REGILrA. M G DE ARÁ.UJO

Secreúriâ-Geral

'UCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 12t02t2021

Ceítilico o Rêgistro sob o n' 98042957 em 1110212021

P.olocÃlo 219701822 de OglO2D021
Nome da empresa FORTLEV INDUSTRIA E coMERclO DE PLASTICOS LTDA NIRE 29203313938
Este docLrmento pode ser verificado em http://rêgin.iucêb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOcUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Châncela'l 6559601 8407996
Esta cópia Íoiautenticáda digitalmente e âssinàdà etn 1210212021
porTiana Regilá M G de Arâújo - Secrêtáriâ-Geral



PNTFEITUf,A OE

!-í

trr![do I!ii PoÍ Yocá Lrnr

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

DAS INFORMACÕES:

O Pregoeiro do Município de Crateús - CE, vem responder ao pedido de esclarecimento
ao edital supra, enviado no email: omclicit@gmail.com, tempestivâmente, pela pessoa jurídica
FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, inscrita no CNPJ n".

10.921.91l/0001-05, com base no inciso II do Art. [7 e no Aí. 23 do DecretoN' 10.024, de 20

de setembro de 2019 e suas posteriores alterações, bem como no item 22 do edital.

Preliminarmente há que se esclarecer que o referido pedido de esclarecimento não tem
efeito de recurso, portanto não há que se falar em efeito suspensivo, tampouco suâ remessâ a
autoridade superior, tem a comissão de licitação nesta firse processual, todos os poderes para

averiguação de quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, decidindo sobre cada

caso, conforme a legislação pertinente.

A solicitante, que enviou o pedido de esclarecimento via e-mail, no dia 14/0512021,
questiona o seguinte: "Podemos porticipor oferecendo os produlos cont qualidade superior
produzidos em polietileno? (os reservatórios fahricados no material POLIETILENO são de
qualidade superior aos Jabricqdos em Fibra de Vidro nos quesitos (i) Volume nominal útil; 1ii1

Volume efetivo; (iii) toxidades (polietileno isento de contaminantes): (iv) espessuru 1009í,

inspecionada; (v) matéria prima l00oÁ virgem: denl|e outros)coníorme abaixo e manuais ent

anexo? ", o Sr. Pregoeiro tomou conhecimento no dia l9l05l202l e solicitou que a empresa
anexâsse o pedido de esclarecimento no sistema eletrônico da BLL COMPRAS e que a empresa
fosse devidamente identiÍicada no pedido, constando informações mínimas, tais como Íazão
social, CNPJ e responsável legal, pois é prerrogativa do Pregoeiro requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração dos documentos referentes aos pedidos de esclarecimento,
conforme previsto no inciso II do Aí. 17 e Art. 23 do Decreto No 10.024, de 20109/20019. A
empresa respondeu no mesmo dia enviando também poÍ email os dados formais para subsidiar a
resposta do Pregoeiro.

ANÁLISE DO PREGOEIRO

No que norteia as especificações dos itens em licitação, há que se observar que estâs são

as que atendem de forma satisfatória as necessidades da Administração, conforme termo de
referência anexado ao edital, e com toda tramitação processual constante na Lei no 10.52012002.

LICITAÇÀO: PREGÃO ELETRÔNICO N'OO7I2O2I FC
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE CONSTRUÇÀO.
ELÉTRICO E HIDRÁULICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETAFJAS DO MLJNICiPIO DE CRATEÚS - CE.
SOLICITANTE: empresa FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA,
inscrita no CNPJ N' 10.921.91 l/0001-05.

ESCLARECIMENTO

ÀrL 3'Â frse pÍepamtórir do pregÍo observará o seguinte:
I - â autoridâde compelente justificará a nccessidade de cotrtrrtaçâo e

deÍinirá o objeto do ceÉâme, as cxigências de habilitcçío, os cÍitérios de
âceitâção dâs propostrs, rs sânções por inodimplemento e as cláusulss do
cotrtrato, inclusivc com Íiraçâo dos prazos para fornecimeItto;

FÁ OUyEIRÁ
tB0

CPF; C27 066 703-20
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II - â delinição do objeto deverá ser precisâ, suliciente e clara, vedâdâs
especificações que, por excessiyâs, irrelevantes ou desnec€ssáriâs, limitem a

competição;
III - dos âutos do procedimento constarão â justiÍicativa das deÍinições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgâo
ou entidade promotora da licitâção, dos bens ou serviços a s€rem liciaados; e

As propostas das empresas que venham a participar do presente certame devem ser

elaboradas e preenchidas de acordo com as exigências do instrumento convocatóÍio, portanto,
no que diz respeito às especificações dos produtos, conforme o Termo de Referência (anexo I do
edital), onde estão descritâs as especificações dos itens, objeto da licitação, estabelecidas
mediante os critérios das autoridades competentes das Secretarias, cabendo também a este

Pregoeiro observar ejulgar as propostas conforme as especificações do Termo de Referência.

"Item 6.2: Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a ContraÍada.

Item 7.2: O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insaruiryeis ou não apresentem as especifcações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

Item 10-2.1: Todas as especificações do objeto conÍidas na proposta, lais como morca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. "

Informo que este Pregoeiro processará a licitação relâtiva ao Pregão em epígrafe, em total

obediência aos princípios da Administração Pública, bem como aos princípios das licitações e

contratos públicos, dentre estes, o princípio da vinculaçâo âo instrumento convocatório, que

impõe a Administração e aos licitantes a observância das normas estabelecidas no edital de forma

objetiva, e o AÍ. 41 da Lei Federal N'8.666/93 é claro, "A Administração não pode descumprir

as noÍrnas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

O Tribunal de Contas da União já decidiu sobre o tema, vejamos:

"Atente, quando da análise das propostas, para o princípio da vinculação

ao instrumento cottvocatório, abstendo-se de aprovar proposlas

desconformes com o edital. Acótdiio 2406/2006 Plenário

Zele para que não sejam adotados procedimentos que contrariem, direta
ou indiretamente, o princípio básico da vinculaçõo ao instrumento

convocatório, de acordo com os orts. 3" e 41 da Lei n' 8-666/1993.

Aaó rddo 2 3 I 7/2 0 0 7 Plenário

Abstenha-se de aceitar propostas de bens com caraclerísticas diferentes

das especificadas em edital, em respeito ao princípio de vinculação ao

instrumento corívocatório, consoante o art. 3" da Lei n' 8.666/1993.

Acórddo 932/2008 Plendrio

,u

Lembro que no edital (instrumento convocatório) está determinado o seguinte:
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CONCLUSAO:

Analisado o pedido de esclarecimento aprese ado pela empresa: FORTLEV
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLÀSTICOS LTDA - CNPJ: 10.921.91l/0001-05, o
PRECOEIRO do Municipio, ESCLARECE que todas empresas licitantes, que venham a
particip do presente certame, devem apresentar suas propostas de acordo com o edital
(instrumento convocatório) e seus anexos.

, 19 de Maio de 2021.

lro do Município de Crat

MUNI(IPIO
VERDE

Observe, no que tange à base temporal de preços o ser considerada

fins de regis*o de proposta, bem assim para eeentuais lances. os

dispositivos e condições insertos no edital, em atenção ao princípio da
vinculação ao inslrumento convocatório referido no art. 3". caput, da Lei
n" 8.666/1991. Acórdão 1237/2008 Plenário"

Gomes Oliveira
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Gmail PREFEITURA cRATEÚs <pmclicit@gmail.com>

Solicitação de Esclarecimento Edital 007/202í FG/SRP

PREFEITURA CRATEÚS <pmclicit@gmail.com>
Para: Licitacoes <licitacoes@fortlev.com.br>

Prezado (a), boa tarde,

19 de maio de 2021 14.29

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

LrcrrAÇÃo: pnscÃo srprnÔNrco N' oo7l2o2l FG

SEGUE EM ARQUIVO ANEXO, POR FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO
[feío das mensagens anterores oculto]
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OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE MATERIAL DE CONSTRUÇÀO, EI-ÉTNICO E HIDRÁULICO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS DTVERSAS SECRETARIAS DO MLJNICiPIO DE CRÂTEÚS _ CE.

SOLICITANTE: empresa FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, inscrita no CNPJ N'
10.921.91l10001-05.


